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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 208/2020 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, 

Paraisópolis – MG, representado pelo José David de Paula Silva, Diretor do Departamento Municipal 

de Administração, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa JUNGLE CONSULTORIA 

E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA, portadora do CNPJ n° 08.582.479/0001-23, com sede à Avenida 

Peter Henry Rolfs, nº 305, sala 22, bairro centro, no município de Viçosa/MG, neste ato 

representada pelo Sr. Igor Guadalupe Coelho, portador do CPF nº 058.131.116-70, 

doravante denominada CONTRATADA, considerando tudo o que consta no PROCESSO LICITATORIO 

Nº 192/2020– PREGAO PRESENCIAL Nº 061/2020  sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 

10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e atualizações posteriores,   RESOLVEM celebrar o presente 

contrato para prestação de serviço de cessão de direito de uso temporário de software para 

gestão online e integrada dos serviços do SUAS- Sistema Único de Assistência Social e suporte 

técnico operacional, mediante as cláusulas e condições  que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Instrumento a contratação de empresa especializada para a cessão 

de direito de uso temporário de software para gestão online e integrada dos serviços do SUAS- 

Sistema Único de Assistência Social e suporte técnico operacional, em atendimento ao Órgão 

Gestor de Assistência Social do Município de Paraisópolis/MG, conforme especificações contidas 

no edital e anexos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DOS LOCAIS 

 

A implantação do serviço deverá ser solicitada através de Autorização de Serviço emitida pelo 

Setor de Compras da Administração Municipal, nas seguintes condições: 

 

Prazo máximo para início da implantação, migração, conversão de dados e capacitação dos 

servidores para operação do sistema de gestão online e integrada dos serviços do SUAS- Sistema 

Único de Assistência Social: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

Prazo máximo para conclusão da implantação, migração, conversão de dados e capacitação dos 

servidores para operação do sistema: 10 (dez) dias úteis. 

 

Local: Os trabalhos serão executados nas dependências da sede do Órgão Gestor de Assistência 

Social do Município de Paraisópolis/MG, localizada na Rua Duque de Caxias, n.º 222, centro e nos 

demais órgãos que compõe o Serviço de Assistência Social, em estrita obediência aos detalhes 

constantes desse edital e respectivos anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor global de R$ 

15.700,00 (quinze mil e setecentos reais), conforme discriminação abaixo: 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

4.1 – O pagamento será feito em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva implantação 

do sistema, atesto do perfeito funcionamento do mesmo por responsável do setor requisitante e 

respectiva emissão de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle 

Interno. 

4.1.1 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 

4.1.2 O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, desde que haja renovação 

contratual, tendo como base a variação de INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) 

ou outro que vier a substituí-lo e estiver vigente na data do reajuste. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. Caberá a CONTRANTE: 

 

a) Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para a prestação dos serviços. 

b) Supervisionar a implantação/execução do serviço e atestar a Nota Fiscal/Fatura 

correspondente; 

c) Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na forma convencionada. 

d) Cumprir com as demais obrigações aplicáveis conforme a legislação vigente.  

e) Atender às demais obrigações previstas neste Edital e seus anexos. 

 

5.2 Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação; 

b) Encaminhar à CONTRATANTE, para fins de pagamento, a Fatura/Nota Fiscal, relativa 

ao serviço, bem assim outros documentos de garantia;  

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados; 

d) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais ou materiais que 

forem causados por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros nas dependências da Prefeitura; 

e) Atender às demais obrigações previstas neste Edital e seus anexos; 

f) executar o objeto do presente Edital de acordo com a proposta por ela 

apresentada, dentro dos prazos estabelecidos no procedimento licitatório; 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Valor Unit. Valor total 

01 

Serviço 

(locação por 

12 meses) 

01 

Locação de softwares de gestão online 

e integrada dos serviços do SUAS- 

Sistema Único de Assistência Social, 

conforme especificações a seguir: 

 

R$13.200,00 R$13.200,00 

02 Serviço 01 

Serviço de Implantação, migração, 

conversão de dados e capacitação 

dos servidores para operação do 

sistema de gestão online e integrada 

dos serviços do SUAS- Sistema Único de 

Assistência Social. 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

Valor global dos serviços R$ 15.700,00 
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g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a execução do contrato; 

h) arcar com as despesas concernentes à execução do contrato, encargos sociais, 

equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer 

outras incidências; 

 

CLAUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE ESPECÍFICA DAS PARTES 

 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1 – Os Sistemas contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital 

Imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de 

normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua implantação. A sua instalação no 

equipamento da CONTRATANTE deverá será executada pela própria CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As melhorias e novas funções introduzidas nos SISTEMAS originalmente 

licenciadas são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, visando dotar a 

CONTRATANTE sempre com a última versão dos SISTEMAS, sem ônus para a CONTRATANTE. Cabe à 

CONTRATANTE adotar essa versão no prazo de 10 (dez) dias após a liberação no site da 

CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer suporte à 

versão antiga. A CONTRATADA assegura a perfeita compatibilidade dos seus produtos com a 

plataforma em conformidade com a Licitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL: As modificações de cunho legal, 

fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão introduzidas dos SISTEMAS, durante a 

vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação legal das normas editadas e sua implementação dos 

SISTEMAS, será efetuada com base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em 

veículos de comunicação de domínio público. Interpretações divergentes da CONTRATANTE, 

quando implementadas, será objeto de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver 

as modificações legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA 

procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais, até a atualização 

dos SISTEMAS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Modificações na Legislação ou Regulamentação Municipal serão 

introduzidas por solicitação da CONTRATANTE e serão implementadas após a aprovação de 

cronograma e orçamento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Modificações na Legislação ou Regulamentação Estadual poderão gerar 

acréscimo no valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro do Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA não será responsável por reclamações de terceiros, perda 

de dados, informações ou produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer 

espécie, resultantes de informações e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário aos SISTEMAS 

licenciados, assim como, pelo cumprimento dos requisitos e prazos, exigidos pela legislação 

vigente, no que se refere ao processamento propriamente dito e a entrega de documentos.  A 

CONTRATANTE é a única responsável pela conferência dos resultados obtidos na utilização dos 

programas. Quando verificar erro nos resultados obtidos a CONTRATANTE deverá informar à 

CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos 

programas. 

 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

 

6.2 – A CONTRATANTE é a responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os 

objetivos dos SISTEMAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE será responsável pela manutenção e total segurança do 

banco de dados e arquivos dos sistemas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado para operação dos 

SISTEMAS, bem como realizar atualizações e cópia de seguranças do banco e arquivo de dados, 

conforme orientações da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Cabe à CONTRATANTE o fornecimento do Sistema Operacional e outros 

utilitários necessários ao funcionamento dos computadores para que os Sistemas possam ser 

executados, em conformidade com a Licitação. Estes programas devem corresponder a versões 

oficiais e atualizadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA informada quanto às 

pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos SISTEMAS contratados, bem como indicar 

quem são as pessoas que deverão realizar as atualizações e backups. Sempre que houver 

substituições estas devem ser informadas à CONTRATADA. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DIREITOS DE PROPRIEDADE 

 

7.1 – O presente contrato é apenas de LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a 

propriedade dos mesmo à CONTRATADA. A CONTRATANTE será plenamente responsável pelo 

necessário resguardo dos direitos da CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cujo o suo lhe é 

concedido. A CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer 

SISTEMA e/ou documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por seus 

funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer das disposições aqui 

expressas, a CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a CONTRATADA, 

por cópia direta ou indiretamente divulgada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de segurança) dos 

SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo expressamente vedada a cópia 

para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUPORTE TÉCNICO 

 

8.1 – A CONTRATADA disponibilizará endereço eletrônico e/ou telefone para registro das 

solicitações de suporte operacional. Após o registro da solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o 

atendimento ou diagnóstico no prazo máximo de 48 horas. Quando o registro for efetuado fora do 

expediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou 

finais de semana será considerado o próximo dia útil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA acesso remoto ao servidor 

de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suporte operacional remoto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação e atualização de 

versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do sistema. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os serviços de correção de defeitos ou falhas nos bancos de dados, 

recuperação de dados em backups devidos a erros operacionais do próprio CONTRATANTE, 

consultas referentes ao trabalho cotidiano dos operadores que deveriam ser do conhecimento 

tácito destes; alterações ou novas funcionalidades que não previstas na Licitação; digitação de 

qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de informações nos bancos de dados do 

sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional, utilitários ou produtos não pertencentes à 

CONTRATADA poderão ser faturados para o pagamento único contra apresentação da fatura. A 

unidade de medida deste serviço é a hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de 

remuneração. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS 

 

I - São direitos do MUNICÍPIO: 

a) Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

b) Aplicar a Legislação referente aos contratos Administrativos na execução deste instrumento, 

como também resolver os casos omissos; 

II - São direitos da CONTRATADA: 

Cobrar pelos serviços prestados pela CONTRATADA que não constituam objetos deste instrumento, 

observadas as normas de contratação pertinentes. 
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CLAUSULA DECIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 

 

10.1 – O presente contrato terá como gestora FERNANDA CAMPOS BRASIL DE PAULA, que será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sai execução. Procedendo ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro 

ais resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da lei 8666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. 

10.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 

a autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

11.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses prorrogáveis e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

11.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, embasado nas circunstâncias 

previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 

9.032/95, quando pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

 

14.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

141.1. advertência; 

14.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do 

produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

14.1.3. 05% (cinco por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

14.1.4 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

14.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

14.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Paraisópolis, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               53 

 

 

Praça do Centenário, nº 103, Bairro Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000-  CNPJ: 18.275.965/0001-27  - Fone: (XX35) 3651-1500  

14.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Paraisópolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei. 

14.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Paraisópolis, devidamente justificado. 

14.6 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Paraisópolis, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

14.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

 
15.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

para o exercício de 2020, constantes do Processo Licitatório. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 Paraisópolis/MG, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 

José David de Paula Silva 

Diretor do Departamento Municipal de Administração 

 

 

 

 

JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA  

EMPRESA CONTRATADA 

 

Testemunhas: 1)_____________________________________ 

                         CPF nº : 

                         2) _____________________________________ 

                         CPF nº : 

 


